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Estudante  universitário  de  baixa  renda terá
bolsa assistência de R$ 400

O aluno de baixa renda aprovado por meio de cotas sociais em instituições federais de ensino superior
receberão uma bolsa assistência de R$ 400 por mês. O benefício foi anunciado hoje (8) pelo ministro da
Educação, Aloizio Mercadante, e deve começar a ser distribuído ainda este ano.

Segundo  o  ministro,  uma  medida  provisória  (MP)  editada  pela  presidente  Dilma  Rousseff  que
atualmente está em tramitação no Congresso Nacional estabelece a ajuda. Serão beneficiados alunos
com renda familiar per capta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que optarem por cursos com carga
horária diária superior a cinco horas.

O dinheiro da bolsa será liberado por meio de um cartão de crédito pré-pago, semelhante ao que ocorre
no Programa Bolsa Família e outras bolsas de estudo, como a do Programa Institucional de Bolsa de
Iniciação à Docência (Pibid).

“Já encaminhamos a MP para o Congresso Nacional. Os estudantes que entrarem pelo sistema de cotas,
com renda familiar igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, que optarem por cursos com mais de cinco
horas de jornada, terão direito a uma bolsa de R$ 400 por mês, assim que entrarem na universidade, e
durante todo o curso”, disse Mercadante.

Fonte: Agência Brasil


